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Senhor Presidente:                                             Indicação n.º 095 - 2016
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO
Recebido em:  30 / 11 / 2016.
Horário: ____ 14h:00min_____
____________________
CONSIDERANDO que o Município de Pariquera-Açu não possui programa oficial voltado ao tratamento de alcoólicos e toxicômanos, atuando em parceria com instituições privadas para internação compulsória;
CONSIDERANDO que o nosso Município não possui médico psiquiatra para atender os pacientes na área da saúde mental;

CONSIDERANDO que atualmente, os pacientes alcoólatras, toxicômanos e com transtornos mentais são encaminhados para outros municípios para consultas psiquiátricas ou para internação compulsória;
CONSIDERANDO que o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) são serviços da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, destinados a prestar atenção diária as pessoas com transtornos mentais, podendo ser instalados em municípios com população acima de 15.000 habitantes;
CONSIDERANDO que para a instalação dos CAPS, os municípios recebem um incentivo de custeio por parte do Governo Federal;
CONSIDERANDO a dificuldade de familiares e do próprio Município, em caso de condução coercitiva, de encaminhar os pacientes para tratamento ou acompanhamento psiquiátrico em outras localidades.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso I, e artigo 194, ambos do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito de Pariquera-Açu - SP, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para que realize estudos com sua equipe técnica, visando a instalação do Centro de Atenção Psicossocial(CAPS) em nosso Município.
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 30 de novembro de 2016.

ELIEL COPPI
Vereador
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